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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.131/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) ALLAN RAGALZI ARRUDA SANTOS, matrícula 18851, Agente Administrativo, DO Nível IV, 
Classe B, PARA o Nível IV, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 01.08.2024, em conformidade com a CI n° 
030/2024-RHC/SMA, de 01/08/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 02 de agosto de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 

Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.132/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 

de 2021 e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) 

Secretaria Municipal de Assistência Social, adicional por tempo de serviço, em conformidade com a CI n° 030/2024-RHC/SMA, de 01/08/2024: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 

Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 5% 

18851 Allan Ragalzi Arruda 
Santos 

Agente Administrativo 

Nível IV/Classe C 

01.08.2019 

 a 

 1.07.2024 

 

01.08.2024. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 02 de agosto de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 1.133/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) ANTÔNIO SEZARA ALMEIDA, matrícula 0348, Professor do 1º/5º Ano, do Nível III, Classe E, para 
o Nível III, Classe F, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 02/08/2024, em conformidade com a CI/RHC/SMA n° 
de 030, de 01/08/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 02 de agosto de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 

Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.134/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 

de 2021 e com fundamento no artigo 110, da Lei Complementar nº 030/2011, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com a CI/RHC/SMA n° de 030, de 01/08/2024:  

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 

Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 

0348  Antônio Sezara 
Almeida 

Professor do 1º/5º Ano, Nível 
III/ Classe F 

02/08/2019 

 a 01/08/2024 

 

02/08/2024 

5%  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 02 de agosto de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.135/2024 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e o art. 195, da Lei Municipal n.º 2.806/23, 

R E S O L V E: 

Conceder, a sexta parte dos vencimentos ao(a) servidor(a) servidora ANTÔNIO SEZARA ALMEIDA, matrícula 0348, Professor do 1º/5º Ano, Nível 
III, Classe F, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02.08.2024, em conformidade com a CI n° 030/2024-RHC/SMA, de 

01/08/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 02 de agosto de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.136/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) ELEUSA MARIA GUZZELA ARÉVALOS, matrícula 5041, Técnico em Enfermagem, DO Nível 
IV, Classe B, PARA o Nível IV, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, a partir de 22.10.2024, em conformidade com a 
CI n° 030/2024-RHC/SMA, de 01/08/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 02 de agosto de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 

Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 1.137/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, adicional por tempo de serviço, em conformidade com a CI n° 030/2024-RHC/SMA, de 01/08/2024: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 5% 

5041 Eleusa Maria 

Guzzela Arévalos 

Técnica em Enfermagem 

Nível IV/Classe C  

22.10.2019  

a  

21.10.2024 

22.10.2024. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 02 de agosto de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 

Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.138/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 

de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) ELILSON DE BRITO SPADA, matrícula 3094, Agente Comunitário de Saúde, DO Nível D, PARA 

o Nível E, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, a partir de 07.10.2024, em conformidade com a CI n° 030/2024-RHC/SMA, de 
01/08/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 02 de agosto de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.139/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, adicional por tempo de serviço, em conformidade com a CI n° 030/2024-RHC/SMA, de 01/08/2024: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 5% 

3094 Elilson de Brito 

Spada 

Agente comunitário de Saúde 

Nível E  

07.10.2019  

a  

06.10.2024 

07.10.2024. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 02 de agosto de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 1.140/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) JOICE DE BRITO SPADA, matrícula 2241, Auxiliar de Serviços Gerais, DO Nível II, Classe D, 
PARA o Nível II, Classe E, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 08.10.2024, em conformidade com a CI n° 030/2024-
RHC/SMA, de 01/08/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 02 de agosto de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 

Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.141/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 

de 2021 e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) 

Secretaria Municipal de Assistência Social, adicional por tempo de serviço, em conformidade com a CI n° 030/2024-RHC/SMA, de 01/08/2024: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 

Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 5% 

2241 Joice de Brito Spada Auxiliar de Serviços Gerais 

Nível II/Classe E 

08.10.2019ª 

07.10.2024 

08/10/2024 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 02 de agosto de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.142/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) JOSILENE RODRIGUES ROSA REIS, matrícula 18852, Monitor Educacional, DO Nível V, 
Classe B, PARA o Nível V, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 01.08.2024, em conformidade com a CI n° 
030/2024-RHC/SMA, de 01/08/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 02 de agosto de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 

Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 1.143/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) 
Secretaria Municipal de Administração, adicional por tempo de serviço, em conformidade com a CI n° 030/2024-RHC/SMA, de 01/08/2024: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 5% 

18852  Josilene Rodrigues 

Rosa Reis  

Monitor Educacional 

Nível V/Classe C 

01.08.2019  

a  

31.07.2024 

 

01.08.2024  

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 02 de agosto de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 

Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.144/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 

de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) JUÇARA ROCHA DA SILVA, matrícula 18850, Monitor Educacional, DO Nível V, Classe B, 

PARA o Nível V, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, a partir de 01.08.2024, em conformidade com a CI n° 030/2024-
RHC/SMA, de 01/08/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 02 de agosto de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.145/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) 
Secretaria Municipal de Assistência Social, adicional por tempo de serviço, em conformidade com a CI n° 030/2024-RHC/SMA, de 01/08/2024: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 5% 

18850 Juçara Rocha da 

Silva  

Monitor Educacional 

Nível V, Classe C 

01.08.2019  

a  

31.07.2024 

 

01.08.2024. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 02 de agosto de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 1.146/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) 
Secretaria Municipal de Educação, adicional por tempo de serviço, em conformidade com a CI n° 030/2024-RHC/SMA, de 01/08/2024: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 5% 

2774 Maria Aparecida da 

Silva Ribeiro 

Professora da Educação 

Infantil 

Nível III/Classe B  

11.09.2019  

a  

10.09.2024 

11.09.2024. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 02 de agosto de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 

Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.147/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 

de 2021 e artigo 11 da Lei nº 2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao(a) servidor(a) NEUZA TEREZA QUINHONEZ DUARTE, matrícula 3965, Agente Comunitário de Saúde, DO 

Nível C, PARA o Nível D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, a partir de 10.09.2024, em conformidade com a CI n° 030/2024-
RHC/SMA, de 01/08/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 02 de agosto de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.148/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, adicional por tempo de serviço, em conformidade com a CI n° 030/2024-RHC/SMA, de 01/08/2024: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 
Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 5% 

3965 Neuza Tereza 

Quinhonez Duarte 

Agente Comunitário de Saúde 

 Nível D 

10.09.2019  

a 

09.09.2024 

 

10.09.2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 02 de agosto de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 

Secretária Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

PORTARIA N.º 1.149/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e com fundamento no artigo 63 da Lei Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao(a) servidor(a) VERA CRISTINA ALMEIDA PUTTINI MENDES, matrícula 6292, Professora da Sala de Tecnologia, 
DO Nível IV, Classe C, PARA o Nível IV, Classe D, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos a partir de 01/08/2024, em 
conformidade com a CI/RHC/SMA n° de 030, de 01/08/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 02 de agosto de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 

Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.150/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 

de 2021 e artigo 52 e 53, da Lei nº 2.806, de 05/12/2022, 

RESOLVE: 

Conceder ao(a) servidor(a) abaixo-relacionado(a), pertencente ao Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, lotado(a) 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, adicional por tempo de serviço, em conformidade com a CI n° 030/2024-RHC/SMA, de 01/08/2024: 

Matrícula nº Servidor(a) Cargo/Nível/Classe 

 

Período 

Aquisitivo 

A Partir de 

Percentual 5% 

2188 Wilcéia Tereza 
Mussi  

Auxiliar de Serviços Gerais 

Nível II/Classe D  

28.09.2019  

a 

27.09.2024  

 

01.10.2024 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 02 de agosto de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA N.º 1.157/2024 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 134, de 23 de julho 
de 2021 e artigo 195 § 1º, da Lei nº 2.806/2022, 

R E S O L V E: 

Conceder, 07 (sete) mês(es) de licença-prêmio, ao(à) servidor(a) ROSANGELA GOMES BOTELHO, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, em conformidade com o Processo Administrativo nº. 3633, de 20/05/2024: 

- Matrícula 2.944 - Professor(a) da Educação Infantil, Nível III, Classe E, 04 (quatro) mês(es) referente aos quinquênios aquisitivos de 10/05/2004 

a 09/05/2009 e 10/05/2009 a 09/05/2014, no período de 12/08/2024 a 09/12/2024. 

- Matrícula 13.621 - Professor(a) do 1º/5º Ano, Nível III, Classe B, 03 (três) mês(es) referente ao quinquênio aquisitivo de 12/05/2017 a 
11/05/2022, no período de 12/08/2024 a 09/11/2024. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Aquidauana/MS, 05 de agosto de 2024. 

MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO 

Secretária Municipal de Administração 
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LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2024 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, estando em concordância com as ações e decisões do Pregoeiro e Equipe de apoio, e 
considerando o parecer jurídico final favorável, resolve ADJUDICAR o objeto do Pregão Eletrônico nº 35/2024 à licitante vencedora do certame, 

sendo esta L M A MAJID BEIRAT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS  LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 24.205.885/0001-23, com o valor 
global de R$ 41.000,00 (Quarenta e um mil reais). O citado processo se refere à contratação de empresa especializada, para “Contratação de 
empresa para reforma e adaptação com acessibilidade promovendo condições favoráveis, casa de uma família em vulnerabilidade 

social, de acordo com a aprovação de relatório social, no município de Aquidauana/MS”, do Município de Aquidauana MS. Na forma e 
condições do edital e seus anexos. 

Aquidauana - MS, 02 de agosto de 2024. 

_____________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2024 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, estando em concordância com as ações e decisões da do Pregoeiro e Equipe de 
apoio, e considerando o parecer jurídico final favorável, resolve HOMOLOGAR o objeto do Pregão Eletrônico nº 35/2024 à licitante vencedora do 

certame, sendo esta L M A MAJID BEIRAT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS  LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 24.205.885/0001-23, 
com o valor global de R$ 41.000,00 (Quarenta e um mil reais). O citado processo se refere à contratação de empresa especializada, para 
“Contratação de empresa para reforma e adaptação com acessibilidade promovendo condições favoráveis, casa de uma família em 

vulnerabilidade social, de acordo com a aprovação de relatório social, no município de Aquidauana/MS”, do Município de Aquidauana MS”. Na 
forma e condições do edital e seus anexos. 

Aquidauana - MS, 02 de agosto de 2024. 

_____________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 151/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

EMPRESA: L M A MAJID BEIRAT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

OBJETO: Contratação de empresa para reforma e adaptação com acessibilidade promovendo condições favoráveis, casa de uma família em 
vulnerabilidade social, de acordo com a aprovação de relatório social, no município de Aquidauana/MS.  

VALOR: R$ 41.000,00 (Quarenta e um mil reais) 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 6 (seis) meses, contados a partir do dia 06/08/2024 até 05/02/2025. 
GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida 

FISCAL DA ATA: Lucas Henrique Silva Santos 
ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, L M A MAJID BEIRAT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, Ronaldo Ângelo de 
Almeida, Lucas Henrique Silva Santos e Janaine Rezende Sandoval Izumi. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2024 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, estando em concordância com as ações e decisões do Agente de Contratação e 
Equipe de apoio, e considerando o parecer jurídico final favorável, resolve ADJUDICAR o objeto da Concorrência Eletrônica nº 08/2024 à licitante 
vencedora do certame, sendo esta L M A MAJID BEIRAT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS  LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 

24.205.885/0001-23, com o valor global de R$ 330.200,00 (Trezentos e trinta mil e duzentos reais). O citado processo se refere à contratação 
de empresa especializada, para “Contratação de empresa para construção de prédio para instalação de correios e CRAS do Distrito de 
Cipolândia.”, do Município de Aquidauana MS. Na forma e condições do edital e seus anexos. 

Aquidauana - MS, 02 de agosto de 2024. 

_____________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2024 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2024 

AVISO DE INTENÇÃO DE ANULAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio do Núcleo de Licitação e Contratos, a pedido da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas, por meio da CI Nº 742/2024/PLANEJAMENTO, torna público a intensão de ANULAR a 
Concorrência Eletrônica nº 06/2024 autorizada pelo Processo Administrativo nº 111/2024, cujo objeto é a contratação de empresa para reforma do 

CMEI Andrea Pace no Município de Aquidauana/MS. Sendo assim, abre-se o prazo recursal de 03 (três) dias úteis e franqueia vistos ao processo 
a quaisquer interessados. Caso não houver recursos, o processo será anulado. 

Aquidauana/MS, 05 de agosto de 2024.  

Murilo Faustino Rodrigues 
Núcleo de Licitação e Contratos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2024 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, estando em concordância com as ações e decisões do Agente de Contratação e 
Equipe de apoio, e considerando o parecer jurídico final favorável, resolve HOMOLOGAR o objeto da Concorrência Eletrônica nº 08/2024 à 
licitante vencedora do certame, sendo esta L M A MAJID BEIRAT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS  LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 

24.205.885/0001-23, com o valor global de R$ 330.200,00 (Trezentos e trinta mil e duzentos reais). O citado processo se refere à contratação 
de empresa especializada, para “Contratação de empresa para construção de prédio para instalação de correios e CRAS do Distrito de 
Cipolândia”, do Município de Aquidauana MS. Na forma e condições do edital e seus anexos. 

Aquidauana - MS, 02 de agosto de 2024. 

_____________________________ 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 152/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

EMPRESA: L M A MAJID BEIRAT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

OBJETO: Contratação de empresa para construção de prédio para instalação de Correios e CRAS do Distrito de Cipolândia.  

VALOR: R$ 330.200,00 (trezentos e trinta mil e duzentos reais) 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia 06/08/2024 até 05/08/2025. 

GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida 

FISCAL DA ATA: Natally Ferreira Velasques 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, L M A MAJID BEIRAT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, Ronaldo Ângelo de 

Almeida, Natally Ferreira Velasques e Janaine Rezende Sandoval Izumi. 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2024 

Ato de Delegação do Fiscal do Contrato nº 152/2024 

A Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas do município de Aquidauana/MS responsável pela gestão e 
acompanhamento da execução do Contrato nº 152/2024 , no uso de suas atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 117 da Lei nº 

14.133/21 e amparada pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 11/2009, vem por meio desta resolução delegar a Servidora  Natally Ferreira 
Velasques, CPF nº 049.609.141-73 para exercer a função de Fiscal do referido contrato. 

Aquidauana/MS, 06 de agosto de 2024 

_______________________________ 

Ronaldo Ângelo de Almeida 
Gestor do Contrato 

Ciente: 

________________________ 

Natally Ferreira Velasques 

Fiscal do Contrato 
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